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TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de insumos gráficos para impressão offset e serviço de acabamento 

00200.021714/2024 
 
 

 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de insumos gráficos para impressão 
offset e serviço de acabamento inerentes para a continuidade das atividades da Secretaria de 
Editoração e Publicações – SEGRAF do Senado Federal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 
1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

A presente contratação visa adquirir insumos que fazem parte do rol de itens 
indispensáveis à manutenção da capacidade produtiva do parque gráfico da 
SEGRAF e do atual portfólio de produtos entregues ao Senado. Hoje, esses produtos 
atendem a diversas finalidades e clientes, tanto das áreas legislativas como das 
administrativas. 

Em qualquer cadeia produtiva, a manutenção de estoque regulador de insumos é 
atividade impreterível, motivo pelo qual todas as indústrias de transformação em 
esfera mundial necessitam manter contratos ou estoque capazes de atender a 
produção de bens. 

As especificações e definições apresentadas neste Termo de Referência têm como 
fundamento manter os atuais parâmetros de disponibilidade da SEGRAF e levaram 
em conta as possibilidades do mercado fornecedor de insumos gráficos e a 
conservação da competitividade do certame. 

 

 
1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

A contratação visa à reposição do estoque atual, bem como à previsão para 
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atendimento das ordens de serviço referentes aos 18 (dezoito) meses subsequentes à 
assinatura das ARP’s (estimada em 6 meses a partir da primeira versão deste TR), 
para utilização no parque gráfico da Secretaria de Editoração e Publicações do 
Senado Federal (SEGRAF). 

O quantitativo previsto no termo de referência para a aquisição dos objetos em tela 
é aquele que, a partir de análise empreendida por este Órgão Técnico, reflete a 
necessidade da administração, considerando os números informados pelo Relatório 
de ponto de ressuprimento emitidos pelo sistema SPALM e, também, o contexto de 
uma indústria gráfica, que – estando numa realidade da Administração Pública – 
precisa prever e se antecipar às peculiaridades dos seus demandantes, tendências de 
produtos, picos de consumo, oscilações do mundo político, eventos não-recorrentes 
e inovações solicitadas. Ademais, por ser uma atividade meio, não possui autonomia 
para decidir o atendimento ou não de clientes, diferentemente de uma empresa 
privada. Dessa forma, o desafio de manter um estoque para atender demandas 
imprevisíveis é latente. 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo manter a 
capacidade produtiva da SEGRAF nos níveis de disponibilidade existentes. 

Para essa finalidade, entende-se que, considerando uma perspectiva de custo x 
benefício, a contratação dos objetos em tela é a que melhor atende à Administração 
para a finalidade necessárias, tendo em vista que os insumos são de uso contínuo 
dentro do parque produtivo, estabelecidos no mercado gráfico e capazes de serem 
fornecidos por uma grande gama de fornecedores e fabricantes. 

Considera-se, ainda, que as especificações exigidas neste Termo de Referência para 
o objeto da contratação são aquelas estritamente necessárias para garantir o 
atendimento do interesse da Administração, sem comprometer – em hipótese alguma 
- a competividade do certame. 

 

 
1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Contratos / Atas de Registro de Preço (ARP) que serão substituídas com 
a contratação serão informados na tabela com as especificações. 

1.2.4.2. Não houve ocorrências no contrato atual que levaram a evolução no 
planejamento 
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2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. A SEGRAF sugere que seja adotada a modalidade Pregão, em sua forma 
eletrônica, em razão de o objeto da presente contratação poder ser classificado como 
comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, consoante 
preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 da Lei nº 14.133/2021, assim como 
o art. 1º, caput e §1º e art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. A SEGRAF sugere que seja utilizado o Sistema de Registro de Preços na 
presente contratação. 

2.3.2. Justifica-se o Sistema de Registro de Preços pela possibilidade de adquirir os 
insumos conforme necessário, ajustando os acionamentos das Atas de Registro de 
Preço à demanda de produção que for solicitada à SEGRAF ao longo do ano, 
evitando que os itens da presente licitação percam sua validade. 

2.3.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços está detalhado na seção 4 
do presente TR. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. A SEGRAF sugere adotar o critério de julgamento “menor preço”, sendo 
declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do 
edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021, justificado única e exclusivamente com base nas 
possibilidades expostas pelo artigo 82 da mesma lei: não sendo o item possuidor de 
tabela de preços praticada no mercado, resta utilizar o critério “menor preço”, 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. A SEGRAF solicita que seja adotado o critério de adjudicação “por grupo e 
por item”. 

O agrupamento pretendido é para os Filmes de Polipropileno - BOPP, que são 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FE58CECF006D566D. 

00100.120562/2025-15



Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF 

5 

 

 

 
utilizados para a laminação de livros e de impressos em geral. Essa laminação é o 
processo responsável por inserir um filme transparente em cima da impressão, 
permitindo, ao mesmo tempo, reforço e proteção ao impresso e incremento estético, 
brilhoso ou fosco. Sem esse processo de laminação, os impressos se tornam 
altamente suscetíveis a rasgos, arranhões, engorduramento, umidade e fragmentação. 

O agrupamento esperado será dos itens 1 à 4 (grupo 1) e tem fundamento técnico e 
operacional. A finalidade é obter um insumo que, fornecido pelo mesmo fornecedor, 
possua composição idêntica, que possibilite alcançar padronização tanto no 
momento da operação da máquina laminadora – que exige regulagens específicas de 
temperatura e espessura a depender do filme – como no resultado estético final. A 
padronização no momento da operação permite, ainda, um ganho de eficiência na 
produção. Rolos de laminação oriundos de marcas/fornecedores diferentes 
consumirão mais tempo de ajuste de máquina e ainda podem dar origem a resultados 
estéticos distintos, bem como ocasionar o desperdício de material. 

Os itens que compõe os grupos são variações de um mesmo produto, sendo 
diferentes, apenas, na largura do rolo e no acabamento brilhoso ou fosco. Um estoque 
de rolos com larguras diferentes permite maior aproveitamento desse material diante 
dos inúmeros formatos de impressos que são demandados à SEGRAF. Os materiais 
impressos submetidos ao processo de laminação chegam em diversos tamanhos. 
Assim, a disponibilidade de rolos com larguras variadas permite um rol de 
alternativas produtivas, evitando o desperdício. 

Assim, para os itens agrupados, constatou-se a existência de fatores 
técnicos/econômicos que justificam seu agrupamento, nos termos da Súmula nº 247 
do Tribunal de Contas da União c/c art. 40, inciso V, alínea “b”, e §3º; e art. 47, 
inciso II, e §1º, da Lei nº 14.133/2021: 

Ainda sobre o agrupamento de itens, a SEGRAF informa que está ciente do caráter 
excepcional da adjudicação por menor preço por grupo, conforme jurisprudência do 
TCU, exposta pela ADVOSF em seu parecer nº 730/20191, e por meio da qual 
também é enfatizada a impossibilidade do acionamento de itens isolados do grupo, 
a não ser daqueles cujos valores unitários tenham sido os menores na licitação 

Para os itens não agrupados, não foi constatada a existência de fatores 
técnicos/econômicos que justifiquem seu agrupamento. Ademais, os objetos são 
divisíveis e não há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala. Por fim, a adjudicação “por item” para a maioria dos itens permitirá explorar 

 
 
 
 

 
1 00100.160234/2019 
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as vantagens do Sistema de Registro de Preços, propiciando o acionamento 
independente de cada item das Atas, em conformidade à demanda de produção que 
se apresentar à SEGRAF ao longo do ano. 

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo 
de Referência não será permitida, em razão de que a complexidade e o vulto do 
objeto não limitarem a participação de fornecedores aptos a executar o objeto. Os 
potenciais fornecedores, em sua maioria, dispõem de condições de participar 
isoladamente do certame e prestar a integralidade do objeto, não sendo o caso de 
permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais empresas para a execução da 
contratação pretendida. Nesse caso, a possibilidade de participação de consórcios 
poderia limitar a competitividade do certame, uma vez que se admitiria que empresas 
se associem e não disputem individualmente o objeto da licitação. 

 

 
2.7. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.7.1. Será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.7.2. Não há óbice à aplicação do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, de tal sorte que, para os itens/grupos cujo valor estimado se encontre 
abaixo de R$ 80.000,00, a licitação poderá ser exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte. Contudo, considerando: a especificidade dos materiais; 
a necessidade de previsibilidade e padrão dos resultados; e a necessidade de 
padronização na operação dos equipamentos, manifestamo-nos contrários à 
aplicação do art. 48, III, da mesma lei. 

 

 
3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

Não é necessária vistoria técnica. 
 

 
3.2. Capacidade Técnica 
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3.2.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade 
profissional competente, uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não 
contempla a execução de atividades cujo exercício é exclusivo de determinada 
profissão, por força legal 

3.2.2. Será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas 
licitantes. Não raro, a SEGRAF se depara com fornecedores incapacitados que, 
aproveitando algum afrouxamento nas definições de exigência do Atestado de 
Capacidade Técnica, entram no certame, avançam etapas repetindo as especificações 
técnicas exigidas no edital, mas acabam não entregando, ou tentando fornecer itens 
em desconformidade, gerando, assim, tumulto ao processo e enormes prejuízos à 
Administração e ao compromisso da SEGRAF com seus clientes. Um exemplo disso 
pode ser visto no processo 00200.001416/2020. Como consequência, houve parada 
de processos e falta de insumos. Portanto, ressaltamos que o atestado de capacidade 
técnica é a forma encontrada e estabelecida pela legislação para evitar esses tipos de 
ocorrência. Ademais, a SEGRAF vem exigindo de forma exitosa atestados de 
capacidade técnica em seus processos para compra de insumos (tintas, papéis, 
chapas, etc). 

3.2.3. Justificativa para fixação de requisitos mínimos: 

3.2.3.1. Qualitativos: Com objetivo de ampliar a competitividade e não criar 
restrições exacerbadas, os objetos da presente contratação podem ser agrupados 
em 2 grandes naturezas: específico (insumo destinado a indústria gráfica) ou 
genérico. Assim, sob o aspecto qualitativo, os requisitos exigidos na seção 3.2.4 
são os mínimos necessários e suficientes para comprovar expertise na entrega 
dos referidos produtos (articulação com a indústria, solicitação de lotes corretos, 
adequação ao prazo de validade, etc). 

3.2.3.2. Quantitativos: Sob o aspecto quantitativo, estabeleceu-se um 
quantitativo mínimo de 15% sobre o total da ARP. Sob a ótica da SEGRAF, esse 
número representa uma quantidade mínima que demonstra capacidade 
operacional da empresa fornecedora em gerenciar o processo de compra, 
distribuição, manutenção de estoque, venda e a entrega dos referidos itens, aqui 
incluindo: capacidade de gerenciar fretes nacionais com agilidade, capacidade 
de trabalhar com logística reversa, capacidade de promover troca de produtos 
defeituosos junto à fábrica nos prazos e quantidades exigidos no instrumento 
contratual. 

3.2.4. Portanto, deverá a licitante apresentar: 

3.2.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
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direito público ou privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, 
produtos similares, em quantidade e características, ao objeto da presente 
licitação. 

3.2.4.2. Em termos de especificação, para os itens do tipo “específico” 
considera-se compatível o fornecimento de qualquer tipo de insumos similar 
destinado à indústria gráfica, não necessariamente com as exatas especificações 
contidas neste TR. 

3.2.4.3. Em termos de especificação, para os itens do tipo “genérico”, 
considera-se compatível o fornecimento de qualquer tipo de insumos similar 
destinado às respectivas finalidades (papelaria, embalagem, manutenção, 
encadernação, etc) OU destinado à indústria gráfica, não necessariamente com 
as exatas especificações contidas neste TR. 

3.2.4.4. Quanto ao quantitativo, considerar-se-á compatível, para todos os itens, 
o fornecimento de, no mínimo, 15% do quantitativo total para o respectivo item. 

3.2.4.5. A tipologia de cada item, para fins do disposto nas seções 3.2.4.2, 
3.2.4.3 e 3.2.4.4, segue detalhada na tabela abaixo: 

 

 
 

item 
Discriminação dos materiais 

(especificações 
Tipo - para apresentação do 

atestado de capacidade técnica 
 

1 
FILME BOPP PARA IMPRESSÃO 

OFFSET 48CM - BRILHO 
ESPECÍFICO 

 
2 

FILME BOPP PARA IMPRESSÃO 
OFFSET 48CM - FOSCO 

ESPECÍFICO 

 
3 

FILME BOPP PARA IMPRESSÃO 
OFFSET 56CM - BRILHO 

ESPECÍFICO 

 
4 

FILME BOPP PARA IMPRESSÃO 
OFFSET 56CM - FOSCO 

ESPECÍFICO 

 
5 

ADESIVO BRANCO PARA 
ENCADERNAÇÃO 

ESPECÍFICO 

 
6 

ADESIVO GRANULADO PARA 
ENCADERNAÇÃO (HOT-MELT) 

ESPECÍFICO 

 
7 

ADESIVO PARA LATERAL DE 
LIVROS 

ESPECÍFICO 

 
8 

ÁGUA DESTILADA PARA USO 
GRÁFICO 

ESPECÍFICO 

9 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO (IPA) ESPECÍFICO 
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10 
ANTIADERENTE USO MESA 

GUILHOTINA 
 

GENÉRICO 
 

11 
ANTICORROSIVO EM SPRAY 

(LUBRIFICANTE) 
 

GENÉRICO 

12 BLANQUETA 4L 627X772MM ESPECÍFICO 

13 BLANQUETA 4L 910X1060MM ESPECÍFICO 

14 CAIXA PAPELÃO 334X245X255MM GENÉRICO 
 

15 
CAIXA PAPELÃO 380 X 270 X 

255MM 
 

GENÉRICO 
 

16 
COLA 3532 – USO MÁQUINA 

ENVELOPE - C159 
ESPECÍFICO 

17 COLA DE CONTATO GENÉRICO 
 

18 
CORDÃO PARA CRACHÁ COM 

PONTEIRA AÇO 
 

GENÉRICO 

19 COURVIM LISO AZUL MARINHO GENÉRICO 
 

20 
ENTRETELA PARA 
ENCADERNAÇÃO 

 
GENÉRICO 

21 ESPIRAL PLÁSTICO 07MM AZUL GENÉRICO 

22 ESPIRAL PLÁSTICO 09MM AZUL GENÉRICO 

23 ESPIRAL PLÁSTICO 12MM AZUL GENÉRICO 

24 ESPIRAL PLÁSTICO 25MM AZUL GENÉRICO 

25 ESPIRAL PLÁSTICO 29MM AZUL GENÉRICO 
 

26 
ESPIRAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE - 9 MM 
 

GENÉRICO 

27 ESPUMA 5MM GENÉRICO 
 

28 
ETIQUETA ADESIVA LASER 
BRANCA 138,11 X 106,36MM 

 
GENÉRICO 

29 FITA DUPLA-FACE REFORÇADA GENÉRICO 
 

30 
FITA PLÁSTICA ADESIVA PARA 

EMPACOTAMENTO 
 

GENÉRICO 
 

31 
FITA DUPLA FACE DE FIXAÇÃO 

PERMANENTE - 9,5MM 
 

GENÉRICO 
 

32 
FITA DUPLA FACE DE FIXAÇÃO 

PERMANENTE -24MM 
 

GENÉRICO 
 

33 
FITA DE PAPEL SILICONIZADA 

PARA ABA DE ENVELOPES 
 

GENÉRICO 
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34 
FITA PLÁSTICA PARA AMARRAR 

VOLUME 
 

GENÉRICO 
 

35 
FITA POLIESTER 

VERDE/AMARELA 10MM (Nº 02) 
 

GENÉRICO 

36 FLUIDO PARA RADIADORES GENÉRICO 

37 FORMULARIO CONTÍNUO GENÉRICO 
 

38 
GARRAS DE DUPLO ANEL (WIRE- 

O) 3/4 - BRANCA 
 

GENÉRICO 

39 GRAXA DE EXTREMA PRESSÃO GENÉRICO 
 

40 
GRAXA PERMA DOBRADEIRA 

STHAL 
 

GENÉRICO 

41 ILHÓS NIQUELADO 5 MM GENÉRICO 

42 ILHÓS NIQUELADO 54 GENÉRICO 

43 LÂMINA PARA ESTILETE GENÉRICO 

 
44 

LAMINADO PVC (PLÁSTICO) 
0,20mm LISO TRANSPARENTE 

DIAMANTE 

 

 
GENÉRICO 

45 LIMPA CONTATO ELÉTRICO GENÉRICO 

46 MANTA MAGNÉTICA ADESIVADA GENÉRICO 
 

47 
ÓLEO HIDRÁULICO ISO VG 10 – 

HLP 
 

GENÉRICO 
 

48 
ÓLEO LUBRIFICANTE 
HIDRÁULICO HD 68 

 
GENÉRICO 

 
49 

ÓLEO LUBRIFICANTE P/ 
COMPRESSORES PARAFUSO 

 
GENÉRICO 

 
50 

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
ENGRENAGENS INDUSTRIAIS 

PESADAS MODELO EP-68 

 

 
GENÉRICO 

51 OLÉO TÉRMICO MINERAL ISO 100 GENÉRICO 

52 PANO DE LIMPEZA INDUSTRIAL GENÉRICO 
 

53 
PANO(CAMISA) MOLHADORA 

TIPO MOLETOM LL100 
 

GENÉRICO 
 

54 
PAPEL KRAFT NATURAL 110GR 

66X96CM (NCM - 4810990) 
 

GENÉRICO 

55 PAPELÃO PRENSADO -2,8MM GENÉRICO 

56 PÓ ANTIMACULADOR ESPECÍFICO 
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57 
REGENERADOR (RESTAURADOR) 

DE BLANQUETAS 
ESPECÍFICO 

 
58 

REGUA 4X10X1380MM 
GUILHOTINA POLAR PLANA 

ESPECÍFICO 

 
59 

RÉGUA PARA GUILHOTINA 
TRILATERAL WOHLENBERG 

ESPECÍFICO 

60 SERRILHA CIRCULAR 15 DENTES GENÉRICO 

61 SERRILHA CIRCULAR 18 DENTES GENÉRICO 
 

62 
SERRILHA CIRCULAR DE 32 

DENTES 
 

GENÉRICO 

 
63 

SOLUÇÃO DE FONTE PARA 
IMPRESSÃO OFFSET SEM 

ALCOOL 

ESPECÍFICO 

 
64 

SOLVENTE PARA LAVAR ROLO 
DE IMPRESSORA 

ESPECÍFICO 

 
65 

VINIL IMPRESSORA PLOTTER 1,52 
X 50M -BRANCO FOSCO 

 
GENÉRICO 

 
66 

VINIL IMPRESSORA PLOTTER 1,27 
X 50M BRANCO FOSCO 

 
GENÉRICO 

67 THINNER GENÉRICO 
 

68 
TRAVA PARAFUSO DE ALTO 

TORQUE 
 

GENÉRICO 
 

69 
TRAVA PARAFUSO DE BAIXO 

TORQUE 
 

GENÉRICO 

70 TRINCHA CERDA - 2 POL GENÉRICO 

71 TRINCHA CERDA 1/2 POL GENÉRICO 

72 TRINCHA - 2.1/2 POL GENÉRICO 
 

73 
Mangueira Pneumática Flexível em 

PU – 6 mm 
 

GENÉRICO 
 

74 
Mangueira Pneumática Flexível em 

PU – 8 mm 
 

GENÉRICO 
 

75 
Mangueira Pneumática Flexível em 

PU – 10 mm 
 

GENÉRICO 
 

76 
Mangueira Pneumática Flexível em 

PU - 12mm 
 

GENÉRICO 

77 VEDA FLANGE GENÉRICO 

78 VEDA ROSCA - 18MM X 50MT GENÉRICO 
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79 
CORDÃO COM PONTEIRA PARA 

ALÇA DE SACOLA 
 

GENÉRICO 

 

 
3.2.5. Para a comprovação do quantitativo referido no subitem 3.2.4, será admitido 
o somatório de atestados. 

3.2.6. Não exigida a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. 
Não há requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e 
exijam a comprovação de capacidade específica por parte da licitante. 

 

 
3.3. Necessidade de apresentação de amostras 

3.3.1. Sempre que necessário, a necessidade e quantidade da amostra estará indicada 
no detalhamento dos itens (anexo 1). A forma de avaliação e o detalhamento quanto 
a apresentação de amostras está apresentada no anexo 3. 

3.4. Qualificação Econômico-Financeira 

3.4.1.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.4.1.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil 
em caso de escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove: 

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor de sua proposta; ou alternativamente 

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores 
que 1 (um): 

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

a.2.2) Solvência  Geral  (SG)=  (Ativo  Total)/(Passivo  Circulante 
+Passivo não Circulante); e 

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

As exigências de qualificação econômico-financeira acima são razoáveis, uma 
vez que visam demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as 
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obrigações decorrentes do futuro contrato, atendem o disposto no art. 69 da Lei 
14.133/2021 e, ainda, a contratação não se encaixa em nenhuma das hipóteses 
de dispensa previstas no art. 70, III, da Lei 14.133/2021. Ademais, elas visam 
proporcionar eventual prorrogação de prazo de entrega dos insumos, conforme 
preconiza o art. 80 do ADG 14/2022, em atendimento ao parecer 79/2024 da 
ADVOSF, documento 00100.014079/2024. 

 

 
4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. A formalização do ajuste será feita por meio de Registro de Preço. 

4.1.2. Conforme Decreto  nº  11.462/2023,  a  adoção  do procedimento público de 
Intenção de Registro  de  Preços  (IRP) passou  a  ser obrigatória,  conforme  
estabelece  o  artigo  9º: “Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora deverá,  na  fase  preparatória  do  processo  licitatório  ou  da  
contratação direta,  realizar  procedimento  público  de  IRP  para  possibilitar,  pelo  
prazo mínimo  de  oito  dias  úteis,  a  participação  de  outros  órgãos  ou  outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços (...)”. 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste 

4.2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste TR será de 1 (um) 
ano contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso; ou até o término das quantidades 
registradas, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no diário oficial da 
união, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

4.2.2. Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes 
do término de sua vigência. 

4.2.3. Caso ocorra a hipótese prevista na seção 4.2.2, as quantidades da presente ata 
também serão renovadas e, após a renovação, a ARP vigerá com o saldo inicial do 
presente termo de referência. 

4.2.4. Para o item 39, em virtude do seu prazo de entrega ser maior do que 90 dias, 
será firmado contrato com vigência de 6 meses. 
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5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. Gestão 
 
Gestora titular: André Said de Lavor 
Gestor substituto: ATSEGRAF 
Fiscalização titular: Márcio de Holanda 
Fiscalização substituta: André Santana 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará por meio de 
email (ngprod@senado.leg.br) para fins de execução contratual (após a 
homologação do certame e assinatura do contrato/recebimento da NE/assinatura da 
ARP), facultado qualquer outro modelo a ser definido pela gestão ou pela 
fiscalização. 

 

 
6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. O prazo de entrega dos materiais solicitados pelo Senado ao fornecedor beneficiário é de 
no máximo 30 dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho que deverá 
estar acompanhada da ordem de fornecimento, com exceção do item 39, que será de 90 dias 
corridos, contados da assinatura do contrato. 

 

 
7. Obrigações da Contratada 

7.1. São obrigações da Contratada, além de outras previstas no instrumento convocatório e seus 
anexos ou decorrentes da natureza do ajuste: 

7.1.1. manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de 
qualificação que ensejaram sua contratação; 

7.1.2. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver; 

7.1.3. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução do ajuste; 
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7.1.4. manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for 
necessário. 

7.1.5. responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, 
por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do 
instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência; 

7.1.6. não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de 
Referência, salvo com autorização específica do SENADO; 

7.1.7. não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros. 

7.2. Aplicam-se ao instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência as disposições 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 

7.3. As obrigações do contratante serão definidas no edital, de acordo com as normas do Senado 
Federal. 

8. Regime de execução 

8.1. Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues, em dias úteis, 
durante o horário das 8h às 18h, no Serviço de Almoxarifado de Produtos Gráficos - SAPF, 
localizado na Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF do Senado Federal, localizado 
na via N2, Bloco 5, Brasília-DF, CEP 70100-901, em embalagens lacradas e sem apresentar 
sinais de violação, contendo: 

- Número do pregão que originou a ARP; 
- Número de referência (conforme edital) e descrição do item; 
- Marca (ou fabricante) e modelo do produto apresentado; 
- Quantidade; 
- Prazo de validade; 
- Nome e CNPJ do fornecedor; 
- Telefone de contato do fornecedor; 

8.2. O fornecedor beneficiário fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e 
especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta. 

8.3. As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo de validade, 
órgão requisitante, especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem 
pertinentes. 

8.4. O prazo de validade dos produtos, quando for o caso, estará definido junto às 
especificações técnicas e deverá ser contado a partir do recebimento definitivo do objeto. 
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8.5. Assim que a contratada souber a data estimada da entrega, esta deverá entrar em contato 
com o Gestor, para que seja providenciada com antecedência, junto aos órgãos competentes do 
Senado Federal, a autorização de acesso. 

8.6. Constatadas irregularidades no material entregue, o SENADO poderá: 

8.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo ao fornecedor 
beneficiário providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da notificação por 
escrito; 

8.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, devendo ao fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com 
a indicação do gestor, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 
recebimento da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.7. Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados inadequados 
pelo gestor. 

8.8. Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e 
considerados inadequados pelo gestor. 

8.9. Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do 
produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele 
que apresentar defeito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação do gestor 

8.10. Para o item 39, o prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado o motivo, nos termos do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022. Para os demais, a 
prorrogação do prazo descaracterizaria o modelo de entrega imediata. Assim, com exceção do 
item 39, não caberá prorrogação de prazo de entrega 

8.10.1. Para os fins no item acima, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu 
pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do 
vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

 

 
9. Condições de recebimento do objeto 
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9.1.1. Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

9.1.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais; e 

9.1.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
do recebimento provisório. 

 

 
10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso: 

10.1.1. 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

10.1.2. 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do dia 
2º (segundo) até o 15º (décimo quinto); 

10.1.3. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso, a partir do dia 16º 
(décimo sexto) até o 30º (trigésimo). 

 

 
11. Forma de pagamento 

11.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da Contratada, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, 
em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao termo 
detalhado de recebimento definitivo do objeto e à apresentação da garantia contratual, quando 
exigida. 

11.2. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos junto à nota fiscal para que o 
pagamento seja realizado: 
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11.2.1. CND Federal 

11.2.2. CND Estadual 

11.2.3. CND Municipal 

11.2.4. CNDT 

11.2.5. Negativa FGTS 

11.2.6. Declaração do simples em conformidade com o ANEXO IV da IN RFB 
1.244/2012, quando a empresa assim estiver enquadrada. 

 

 
12. Condições de reajuste 

12.1. O Registro de Preço poderá ser reajustado no prazo de 12 meses, a partir da data de 
apresentação da proposta ou do orçamento estimado. 

12.2. O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o INPC. 
 

 
13. Garantia contratual 

13.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a 
presente contratação pois, consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato 
da Diretoria-Geral nº 14/2022, não foram estabelecidas, neste TR, obrigações futuras para o 
cumprimento pela Contratada, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

 

 
14. Plano de contratações 

20250210 
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15. Responsável pela elaboração do TR 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

Fabrício Ferrão Araujo 

SEGCIG 

 
De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

André Said de Lavor 

Gestor Titular 

 
De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

RAFAEL CHERVENSKI 

DIRETOR DA SEGRAF 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FE58CECF006D566D. 

00100.120562/2025-15



Secretaria de Editoração e Publicações – SEGRAF 

20 

 

 

ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 
 

 

 
Item 

 

 
Especificações 

 
Unidade 

de 
Medida 

 
Quantida 

de 

 

 
Código SPALM 

 
GRUPO 1 – FILMES BOPP 

 FILME BOPP PARA IMPRESSÃO    

 OFFSET 48CM - BRILHO    

 
- Filme de polipropileno Bi-orientado (BOPP) 

   

 em bobina.   Demandante: 
 - Adequado para impressão gráfica offset.   SEGRAF 

 - Termolaminável.    

 - Acabamento: Brilho.   SPALM: 

 - Espessura: De 17 a 25 microns.   03.81.21.9220-9 

1 - Largura da bobina: 48 cm. KG 1500  

 - Para utilização em máquinas automática e   Últimas aquisições: 
 manual, com possibilidade de destaque 

automá--tico e manual. 

- Possui aderência compatível com impressão 
material impresso em tecnologia offset e laser 

  ARP 25/2022 

ARP 43/2023 

ARP 20/2024 

 
- Deverá ser anexado à proposta o Boletim 

   

 Técnico do produto.    

 - Validade mínima: 6 meses, a partir do    
 recebimento definitivo.    
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